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Prefeitura de São João de Meriti
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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1029/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, GERMINO LEAL 
VALIM - Matrícula nº 92650, para exercer o Cargo em Comissão de 
Encarregado de Seção 1, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1030/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, SILAS MA-
TEUS - Matrícula nº 94542, para exercer o Cargo em Comissão de 
Encarregado de Seção 1, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1031/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ALEXANDRE 
VIEIRA MARTINS - Matrícula nº 28329, para exercer a Função 
Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1032/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANTONIO 
CARLOS DA SILVA LEONIDAS - Matrícula nº 1405, para 
exercer a Função Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo 
FG-2, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1033/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, AURELIO 
SIQUEIRA DA SILVA - Matrícula nº 25207, para exercer a Função 
Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1034/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOAO BA-
TISTA VOLGA SAMPAIO - Matrícula nº 21278, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1035/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JORGE DO 
CARMO ROCHA - Matrícula nº 26746, para exercer a Função 
Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1036/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, PAULO 
SERGIO DE ASSIS - Matrícula nº 24432, para exercer a Função 
Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1037/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ROBERTO 
CARLOS PEREIRA DA SILVA - Matrícula nº 26932, para exercer 
a Função Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1038/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, WASHINGTON 
LUIZ ALVES DA COSTA - Matrícula nº 27742, para exercer a 
Função Gratificada de Encarregado de Seção 2, Símbolo FG-2, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1039/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ADAO EMIDIO 
PINTO - Matrícula nº 20786, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1040/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ADILSON 
RODRIGUES THOMAZ - Matrícula nº 23004, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1041/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ALENCAR 
OLIVEIRA SILVA - Matrícula nº 28015, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1042/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, AMANDIO 
AUGUSTO DA SILVA CRAVO - Matrícula nº 28289, para exer-
cer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1043/2013-SEMAD
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O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, AMARILDO 
DIOGO MESQUITA - Matrícula nº 1447, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1044/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANDRE LUIZ 
BRITO FERREIRA - Matrícula nº 1615, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1045/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, ANTONIO 
LUIZ GONÇALVES DE OLIVEIRA - Matrícula nº 24885, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1046/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
 D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CARLOS 
ALBERTO GUIMARAES PEREIRA - Matrícula nº 3647 para 
exercer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1047/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CARLOS 
ALBERTO TEIXEIRA - Matrícula nº 1564, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1048/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CARLOS DE 

SOUZA - Matrícula nº 27417, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1049/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, CELSO 
GUIMARAES PEREIRA - Matrícula nº 23147, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1051/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, GERALDO 
SOARES MORAIS - Matrícula nº 23422, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Mu-
nicipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1052/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, GERCILIO 
MONTEIRO AGUIAR - Matrícula nº 26871, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1053/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, HENRIQUE 
BENEDITO GOMES NETO - Matrícula nº 1968, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1066/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSE MA-
NOEL SANTOS FERREIRA - Matrícula nº 27050, para exercer 
a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 

de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1067/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSE NAZA-
RETH DUTRA DA SILVA - Matrícula nº 26820, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
        

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1068/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSE OLIVEI-
RA SANTOS FILHO - Matrícula nº 1104, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1069/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSE RIBA-
MAR DOS SANTOS NETO - Matrícula nº 28347, para exercer 
a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1070/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSE SEVE-
RINO DOS SANTOS - Matrícula nº 27090, para exercer a Função 
Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1071/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JOSE SIM-
PLICIANO - Matrícula nº 28350, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     
SANDRO MATOS,PREFEITO
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PORTARIA Nº. 007 /2013 GAB-SEMUS.

‘’Apurar arrombamento e furto na farmácia central’’

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais

R  E  S  O  L  V  E: 
Art. 1°. DESIGNAR os servidores: MÁRCIO MARCELO MO-
RAES DA SILVA, Mat. 92.703, MAURÍCIO ALVES BEZERRA 
Mat. 75.151, CHRISTIAN GONÇALVES DA SILVA Mat. 92.263 
para, sob a presidência do primeiro, integrarem a Comissão de 
Sindicância. 

Art. 2°. O Presidente deverá designar, dentre os integrantes da 
Comissão, um servidor para secretariar os trabalhos.

Art. 3°. A presente Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por mais 30 
(trinta) dias, devendo ser observadas as disposições da Legislação 
aplicável à espécie.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João de Meriti, 28 de fevereiro de 2013.

OSCAR BERRO
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI                                    
EXTRATO DE CONTRATO                                                    

Espécie: Contrato de Financiamento nº 11.2.0405.1 

Beneficiário: Município de São João de Meriti.                            

Financiador: Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES.       

Objeto: Modernização da Administração Tributaria, Financeira, 
Geral, Patrimonial e da Gestão dos Setores Sociais Básicos do 
Município de São João de Meriti, conforme projeto aprovado pela 
Decisão Dir. nº 405 de 03/05/2011, do BNDES, no âmbito da Linha 
de Financiamento para Modernização da Administração Tributaria 
e da Gestão dos Setores Sociais Básicos – BNDES PMAT.                                        

Amparo Legal: Lei Municipal nº 1.699, de 25/11/2009.       

Valor: R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais).                                    

Data da Assinatura: 28/01/2013.                                        

Signatários: Prefeito Sandro Matos pelo Beneficiário, e o Vice 
Presidente João Carlos Ferraz e o Diretor Guilherme N. Lacerda 
pelo Financiador.                                                   

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

P O R T A R I A Nº 1072/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, JULIO CEZAR 
DA SILVA DO CARMO - Matrícula nº 27619, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1073/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LENIR 
BARBOSA PEREIRA - Matrícula nº 25303, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1074/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LINDOARTE 
BRUM RAMOS - Matrícula nº 21011, para exercer a Função Gra-
tificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1075/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUIZ AL-
BERTO DA SILVA PINTO - Matrícula nº 27955, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1076/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUIZ CARLOS 
DA SILVA - Matrícula nº 27917, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1077/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUIZ CAR-
LOS PREVOST LEAL - Matrícula nº 1244, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1078/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, LUTERO DE 
SOUZA - Matrícula nº 25423, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1079/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCELO 
DE OLIVEIRA SERRA - Matrícula nº 28262, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1080/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARCOS 
AURELIO DA SILVA MIRANDA - Matrícula nº 1162, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
     

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1081/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, MARIO 
CARVALHO MAÇANA - Matrícula nº 1246, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1082/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, NIVALDO 
OLIVEIRA DA FONSECA - Matrícula nº 28366, para exercer a 
Função Gratificada de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 

de janeiro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1083/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
D E S I G N A R, a contar de 02 de janeiro de 2013, OZEAS FER-
REIRA - Matrícula nº 27930, para exercer a Função Gratificada 
de Chefe de Equipe, Símbolo FG-3, da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de janeiro de 2013.
   

SANDRO MATOS, PREFEITO


